
 

EQUIPA DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA NO 
ADULTO DA UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE 

CASTELO BRANCO 

A EPVA tem como funções nomeadamente: 

Contribuir para a informação prestada à população 

e sensibilizar os profissionais administrativos e 

técnicos, dos diferentes serviços, para a igualdade 

de género e a prevenção da violência ao longo do 

ciclo da vida; 

Difundir informação de caráter legal, normativa e 

técnica sobre o assunto; 

Incrementar a formação e preparação dos 

profissionais, na matéria; 

 

Prestar apoio de consultadoria aos profissionais e 

equipas de saúde no que respeita à sinalização, 

acompanhamento ou encaminhamento dos casos. 

 

É constituída por médicas psiquiatras, Psicóloga 

Clínica, Enfermeiros Especialistas em Psiquiatria e 

Saúde Mental e Técnica do Serviço Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTATOS E INFORMAÇÕES: 

Unidade Local de Saúde de Castelo Branco 

Serviços de Psiquiatria, Psicologia Clínica e Urgência 

 

 

Av. Pedro Alvares Cabral 

6000-085 Castelo Branco 

Telefone: 272000272 

Ext.s 2110 e 2400 

 

 

 

 

 

 

EQUIPA DE PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA 
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DIZ NÃO À VIOLÊNCIA!!! 

O SILÊNCIO PODE MATAR!!! 

DENUNCIA!! 
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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

A violência doméstica abarca comportamentos 

utilizados num relacionamento, por uma das partes, 

sobretudo para controlar a outra. 

As pessoas envolvidas podem ser casadas ou não, 

ser do mesmo sexo ou não, viver juntas, separadas 

ou namorar. 

Todos podemos ser vítimas de violência doméstica. 

As vítimas podem ser ricas ou pobres, de qualquer 

idade, sexo, religião, cultura, grupo étnico, 

orientação sexual, formação ou estado civil. 

O QUE É? 

O Crime de Violência Doméstica deve abranger 

todos os atos que sejam crime e que sejam 

praticados neste âmbito. 

Pratica o crime de violência doméstica quem infligir 

maus tratos físicos ou psíquicos, uma ou várias 

vezes, sobre cônjuge ou ex-cônjuge, unido/a de 

facto ou ex-unido/a de facto, namorado/a ou ex-

namorado/a ou progenitor de descendente comum 

em 1.º grau, quer haja ou não coabitação.  

Também pratica o crime de violência doméstica 

quem infligir maus tratos físicos ou psíquicos, uma 

ou várias vezes, sobre pessoa particularmente 

indefesa em razão da idade, deficiência, doença, 

gravidez ou dependência económica, desde que 

com ela coabite. 

 

TIPOS DE VIOLÊNCIA 

Violência emocional: qualquer comportamento 

do(a) companheiro(a) que visa fazer o outro sentir 

medo ou inútil. Usualmente inclui comportamentos 

como: ameaçar os filhos; magoar os animais de 

estimação; humilhar o outro na presença de 

amigos, familiares ou em público, entre outros. 

Violência social: qualquer comportamento que 

intenta controlar a vida social do(a) 

companheiro(a), através de, por exemplo, impedir 

que este(a) visite familiares ou amigos, cortar o 

telefone ou controlar as chamadas e as contas 

telefónicas, trancar o outro em casa. 

Violência física: qualquer forma de violência física 

que um agressor(a) inflige ao companheiro(a). Pode 

traduzir-se em comportamentos como: esmurrar, 

pontapear, estrangular, queimar, induzir ou impedir 

que o(a) companheiro(a) obtenha medicação ou 

tratamentos. 

Violência sexual: qualquer comportamento em que 

o(a) companheiro(a) força o outro a protagonizar 

atos sexuais que não deseja. Alguns exemplos: 

pressionar ou forçar o companheiro para ter 

relações sexuais quando este não quer; pressionar, 

forçar ou tentar que o(a) companheiro(a) mantenha 

relações sexuais desprotegidas; forçar o outro a ter 

relações com outras pessoas. 

Violência financeira: qualquer comportamento que 

intente controlar o dinheiro do(a) companheiro(a) 

sem que este o deseje. Alguns destes 

comportamentos podem ser: controlar o ordenado 

do outro; recusar dar dinheiro ao outro ou forçá-lo 

a justificar qualquer gasto; ameaçar retirar o apoio 

financeiro como forma de controlo. 

Perseguição: qualquer comportamento que visa 

intimidar ou atemorizar o outro. Por exemplo: 

seguir o(a) companheiro(a) para o seu local de 

trabalho ou quando este(a) sai sozinho(a); controlar 

constantemente os movimentos do outro, quer 

esteja ou não em casa. 

O CICLO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

 

 

Este ciclo caracteriza-se pela sua continuidade no 

tempo, isto é, pela sua repetição sucessiva ao longo 

de meses ou anos, podendo ser cada vez menores 

as fases da tensão e de apaziguamento e cada vez 

mais intensa a fase do ataque violento. Usualmente 

este padrão de interação termina onde antes 

começou. Em situações limite, o culminar destes 

episódios poderá ser o homicídio. 


